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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 002/2025 

(Processo 54854/2025 - Mensagem do Executivo nº 128/2025) 

 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE 

LEI QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 

2026" 

 

 

Nos termos do artigo 142, Inciso VII do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Cuiabá, bem 

como do artigo 100, parágrafos 6º e 8º da Lei Orgânica do Município (LOM), encaminho a presente 

EMENDA IMPOSITIVA, para a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução 

Orçamentária – referente à Mensagem nº 128/2025 de autoria do Executivo Municipal que “Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício de 2026”, em análise: 

 

 

 

Art. 1º Modifica o Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício 

Financeiro 2026”, conforme o quadro abaixo detalhado, anulando dotações da Seguinte Secretaria:  

 

Órgão  02 – Secretaria Municipal de Governo 

Unidade Orçamentária 101 – Secretaria Municipal de Governo 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Programa 0014 – Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 8005 – Provisão para Emendas Parlamentares Impositivas 

Natureza da Despesa 3.3.90.00 – Aplicação Direta 

Fonte 015000000750 – Recurso de Emendas Parlamentares Municipais 

Valor R$ 1.444.444,44 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500300035003500350030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 2º Os valores abaixo consignados serão oriundos de remanejamento orçamentário com contrapartida 

de anulação no quadro acima: 

 

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2025. 

 

PAULA CALIL 

VEREADORA  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda Impositiva destina recursos a iniciativas de relevante interesse público, com 

elevado potencial de impacto positivo e direto na qualidade de vida da população cuiabana, contemplando 

Órgão  02 – Secretaria Municipal de Governo 

Unidade Orçamentária 101 – Secretaria Municipal de Governo 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Programa 0014 – Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 
8007 – Pagamento das Emendas Parlamentares Impositivas, Exceto Aquelas 

Destinadas à Saúde 

Natureza da Despesa 3.3.90.00 – Aplicação Direta 

Fonte 015000000750 – Recurso de Emendas Parlamentares Municipais 

Valor R$ 1.444.444,44 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500300035003500350030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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ações que promovem a inclusão social, o desenvolvimento humano, o fortalecimento comunitário, a 

promoção da saúde, do esporte educacional e da prevenção à violência. 

O Projeto Vitrine Cuiabana – Mulheres Empreendedoras estimula a autonomia econômica 

feminina ao oferecer capacitação, visibilidade e oportunidades concretas de geração de renda, contribuindo 

para o empoderamento das mulheres e o fortalecimento da economia local. 

O Projeto 60+ Inclusão Digital promove a inserção tecnológica da pessoa idosa, ampliando sua 

autonomia, segurança e participação social, além de favorecer o acesso a serviços, informações e redes de 

apoio no ambiente digital. 

O Projeto Pantaneirinhos – Cultura nas Escolas Cuiabanas preserva e valoriza manifestações 

culturais tradicionais, como o cururu e o siriri, fortalecendo a identidade cultural, o sentimento de 

pertencimento e a formação cidadã de crianças e jovens da rede municipal de ensino. 

O Projeto “Defesa Cidadã – Lutas e Autodefesa para Todos contempla a oferta de atividades 

de luta e autodefesa para crianças, jovens e adultos, como instrumento de promoção da saúde integral, da 

disciplina, da inclusão social e da prevenção à violência, através do acesso orientado e seguro a práticas 

esportivas e educativas que desenvolvam o condicionamento físico, o equilíbrio emocional, o respeito 

mútuo e a capacidade de autoproteção, especialmente em comunidades com maior vulnerabilidade social. 

Por fim, a implantação de Academias ao Ar Livre amplia e democratiza o acesso à prática de 

atividades físicas, incentivando hábitos saudáveis, prevenindo doenças e promovendo a convivência 

comunitária e o bem-estar coletivo. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500300035003500350030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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Reafirmando o compromisso com a transparência, a responsabilidade fiscal e o atendimento das 

reais necessidades da população, pretendo alocar os recursos conforme o quadro abaixo: 

ORGÃO VALOR 

01 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão 250.000,00 

02 –Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento e Planejamento 

Urbano 
600.000,00 

03 – Secretaria Municipal da Mulher 400.000,00 

04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 194.444,00 

TOTAL       1.444.444,44  

 

Diante do exposto, a presente emenda impositiva apresenta-se necessária e oportuna, justificando-

se plenamente a sua aprovação. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2025. 

 

 

PAULA CALIL 

VEREADORA  

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500300035003500350030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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